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L E I NO 1078 
de 2 de julho de 1964 

1590 

de 19 

·-
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A Camara Munici~al de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte leia 

Artigo 10 -Fica concedido, no corrente exercÍcio, 
ao Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada, um auxí
lio na importância de ~ 36o.ooo,oo (trezentos e sessenta mil eruzei 
ros). .. 

Artigo 20 - As despesas eom a exeeuçao da presen-.. -te lei, eorrerao por eonta do excesso de arrecadaçao que se verif~ 
car no corrente exercÍcio. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de - .. , sua publicaçao, revoga.das as disposiçoes em contrario. 

de julho de 1.964. 

A • ~ Prefeitura da Rstancia de Sao Jose dos Campos, 2 , 

Relistrada e pu 

Dr. José M~ ondes Pereira 
Preta 1 t o ,Municipal 

no Departamento de Admi~ 
tração, em dois da julho de mil novecentos e sessent a e quatro. 

Paulino Blair 
Diretor 


